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Estado do Rio Grande do Sul
PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL


ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALOR ORÇADO
	Exclusiva para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte

	     Item
	  Unid.
	Quant. 
	Descrição dos itens
	Valor unit.

	1
	unid.
	350
	Abacaxi tamanho médio 
	R$      8,97

	2
	kg
	450
	Abobrinha Italiana, in natura de 1ª qualidade tamanho médio a grande
	R$      6,99

	3
	kg
	220
	Aipim descascado congelado, selecionado de ótima qualidade.
	R$    11,47

	4
	unid.
	200
	Alface, nova, primeira qualidade, com folhas íntegras.
	R$      4,22

	5
	kg
	400
	Alho íntegro e firme.
	R$    36,13

	6
	kg
	1400
	Arroz polido tipo 1.
	R$      6,59

	7
	kg
	950
	Banana prata, primeira qualidade. 
	R$      6,71

	8
	kg
	500
	Batata doce nova, firme e sem brotos.
	R$      6,18

	9
	kg
	4100
	Batata inglesa firmes e sem brotos. 
	R$      7,99

	10
	unid.
	50
	Bebida vegetal base de arroz sabor original. Bebida vegetal integral líquida produzida a partir do arroz. Composto por água, arroz/arroz integral, óleo de girassol, fibra solúvel, cálcio (carbonato de cálcio), sal marinho, vitamina D, estabilizante. Isento de glúten, soja, de leite e derivados. Pode ser orgânico.  Informações aos alérgicos. A embalagem deverá conter os dados de identificação e procedência do fabricante e informação nutricional. A embalagem em caixa longa vida, atóxica e resistente com volume de 1 litro
	R$    18,16

	11
	kg
	200
	Beterraba tamanho médio, íntegras e firmes. 
	R$      6,53

	12
	und
	150
	Brócolis hibrido und.
	R$      6,70

	13
	kg
	3500
	Cebola íntegra e firme.
	R$      6,86

	14
	kg
	150
	Cenoura médias integras e firmes. 
	R$      6,94

	15
	unid.
	150
	Couve Flor em unidades graúdas, nova de 1ª qualidade.
	R$      6,50

	16
	molho
	200
	Couve manteiga molho.
	R$      4,52

	17
	kg
	1050
	Chuchu firmes, sem manchas e sem brotos. 
	R$      5,67

	18
	und
	150
	Iogurte zero lactose, composição básica; leite, lactase e fermento lácteo, embalagem atóxica, mínimo de 170g. Rotulagem contendo: lista de ingrediente, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote, validade, registro no SIM, CISPOA ou SIF.
	R$      3,91

	19
	kg
	400
	Laranja do céu.
	R$      4,65

	20
	kg
	200
	Laranja para suco médio amadurecimento, íntegras e sem manchas.  
	R$      5,88

	21
	kg
	4100
	Maçã fugi tamanho médio, firmes e sem manchas. 
	R$    12,56

	22
	kg
	3100
	Mamão formosa médio amadurecimento, íntegro, firme e sem manchas. 
	R$    12,72

	23
	kg
	2100
	Manga espécie Tommy, boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa
	R$    10,32

	24
	kg
	700
	Massa para pastel, embalagem de polietileno, pacote de 500 g, validade mínima de 2 meses a contar da data da entrega.
	R$      7,64

	25
	kg
	2100
	Melão amarelo doce, de primeira livre de sujidades, parasitas e larvas, coloração uniforme devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
	R$    10,46

	26
	kg
	1250
	Moranga Kabutiá. 
	R$      5,40

	27
	kg
	230
	Pera características, fresca, madura, aroma e cor da espécie, grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades.
	R$    12,17

	28
	kg
	200
	Pepino de primeira in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a conservação, em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	R$      9,30

	29
	kg
	150
	Pimentão verde produto fresco em boas condições de consumo, com ausência de machucados, sujidades, parasitos e larvas.
	R$    10,47

	30
	molho
	150
	Repolho firme e sem manchas. 
	R$      6,95

	31
	kg
	300
	Tempero verde molho.
	R$      3,90

	32
	kg
	3450
	Tomate íntegro e firme, médio amadurecimento, sem manchas e cor característica uniforme.
	R$      9,28

	33
	kg
	250
	Uva de mesa, in natura. Características frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades. A polpa deverá se apresentar intacta e firme.  
	R$    10,49

	34
	
	130
	VAGEM, verde, sem fio, de 1º qualidade. Validade semanal.
	R$    16,56


ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
	I     Item
	Unid.
	Quant.
	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	Marca
	Valor unit.
	Valor Total

	1
	unid.
	350
	Abacaxi tamanho médio 
	
	
	

	2
	kg
	450
	Abobrinha Italiana, in natura de 1ª qualidade tamanho médio a grande
	
	
	

	3
	kg
	220
	Aipim descascado congelado, selecionado de ótima qualidade.
	
	
	

	4
	unid.
	200
	Alface, nova, primeira qualidade, com folhas íntegras.
	
	
	

	5
	kg
	400
	Alho íntegro e firme.
	
	
	

	6
	kg
	1400
	Arroz polido tipo 1.
	
	
	

	7
	kg
	950
	Banana prata, primeira qualidade. 
	
	
	

	8
	kg
	500
	Batata doce nova, firme e sem brotos.
	
	
	

	9
	kg
	4100
	Batata inglesa firmes e sem brotos. 
	
	
	

	10
	unid.
	50
	Bebida vegetal base de arroz sabor original. Bebida vegetal integral líquida produzida a partir do arroz. Composto por água, arroz/arroz integral, óleo de girassol, fibra solúvel, cálcio (carbonato de cálcio), sal marinho, vitamina D, estabilizante. Isento de glúten, soja, de leite e derivados. Pode ser orgânico.  Informações aos alérgicos. A embalagem deverá conter os dados de identificação e procedência do fabricante e informação nutricional. A embalagem em caixa longa vida, atóxica e resistente com volume de 1 litro
	
	
	

	11
	kg
	200
	Beterraba tamanho médio, íntegras e firmes. 
	
	
	

	12
	und
	150
	Brócolis hibrido und.
	
	
	

	13
	kg
	3500
	Cebola íntegra e firme.
	
	
	

	14
	kg
	150
	Cenoura médias integras e firmes. 
	
	
	

	15
	unid.
	150
	Couve Flor em unidades graúdas, nova de 1ª qualidade.
	
	
	

	16
	molho
	200
	Couve manteiga molho.
	
	
	

	17
	kg
	1050
	Chuchu firmes, sem manchas e sem brotos. 
	
	
	

	18
	und
	150
	Iogurte zero lactose, composição básica; leite, lactase e fermento lácteo, embalagem atóxica, mínimo de 170g. Rotulagem contendo: lista de ingrediente, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote, validade, registro no SIM, CISPOA ou SIF.
	
	
	

	19
	kg
	400
	Laranja do céu.
	
	
	

	20
	kg
	200
	Laranja para suco médio amadurecimento, íntegras e sem manchas.  
	
	
	

	21
	kg
	4100
	Maçã fugi tamanho médio, firmes e sem manchas. 
	
	
	

	22
	kg
	3100
	Mamão formosa médio amadurecimento, íntegro, firme e sem manchas. 
	
	
	

	23
	kg
	2100
	Manga espécie Tommy, boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa
	
	
	

	24
	kg
	700
	Massa para pastel, embalagem de polietileno, pacote de 500 g, validade mínima de 2 meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	25
	kg
	2100
	Melão amarelo doce, de primeira livre de sujidades, parasitas e larvas, coloração uniforme devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
	
	
	

	26
	kg
	1250
	Moranga Kabutiá. 
	
	
	

	27
	kg
	230
	Pera características, fresca, madura, aroma e cor da espécie, grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades.
	
	
	

	28
	kg
	200
	Pepino de primeira in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a conservação, em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	
	
	

	29
	kg
	150
	Pimentão verde produto fresco em boas condições de consumo, com ausência de machucados, sujidades, parasitos e larvas.
	
	
	

	30
	molho
	150
	Repolho firme e sem manchas. 
	
	
	

	31
	kg
	300
	Tempero verde molho.
	
	
	

	32
	kg
	3450
	Tomate íntegro e firme, médio amadurecimento, sem manchas e cor característica uniforme.
	
	
	

	33
	kg
	250
	Uva de mesa, in natura. Características frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades. A polpa deverá se apresentar intacta e firme.  
	
	
	

	34
	
	130
	VAGEM, verde, sem fio, de 1º qualidade. Validade semanal.
	
	
	


ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

............................................., inscrito no CNPJ n.º .............................. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .............................e do CPF n.º.................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos..

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data:

Nome, cargo e assinatura

 Razão Social da empresa

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa.........................em atenção ao instrumento convocatório sob referência, declara que:

1. Concorda com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus Anexos;

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta;

3. Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta, bem como das condições gerais estabelecidas no Edital, sobretudo quanto aos documentos de habilitação, estando em conformidade com estes;

4. (Nome da Empresa), CNPJ nº......... sediada a Rua (endereço completo) .............., declaro possuir as condições de habilitação ao presente PREGAO, na forma do inciso VII do artigo 4º da Lei 10.520/02.

Nome, cargo e assinatura

  





     Nome da empresa

ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº----
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/___
Aos ___ dias do mês de ____________ de 2025, nas dependências da Administração Municipal de Balneário Pinhal/RS, sito à Avenida Itália, nº 3100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.339/0001-97, nesta cidade, o órgão gerenciador, devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 0010/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologada em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para possível Aquisição de gêneros alimentícios, para utilização na Alimentação Escolar das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Balneário Pinhal para o ano letivo de 2025, e para os projetos da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, conforme especificações descritas no Anexo I - Descrição dos itens, o qual passa a ser parte integrante do presente Edital, resultante do Processo Licitatório nº 0093/2025, Pregão Eletrônico nº 0010/2025.
1.1. As quantidades totais constantes no Anexo I deste instrumento, poderão não ser adquiridas integralmente pelo Município. 
VALIDADE

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
2.2. Conforme art. 8º, do Decreto Municipal nº 199/2023, a Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.
3. CONTRATO

3.1. Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5.
4. PREÇOS
4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados em planilha anexa, obedecida a classificação no Pregão Eletrônico nº 0010/2025.
	    Item
	Unid.
	Quant.
	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	Valor unit.

	1
	unid.
	350
	Abacaxi tamanho médio 
	

	2
	kg
	450
	Abobrinha Italiana, in natura de 1ª qualidade tamanho médio a grande
	

	3
	kg
	220
	Aipim descascado congelado, selecionado de ótima qualidade.
	

	4
	unid.
	200
	Alface, nova, primeira qualidade, com folhas íntegras.
	

	5
	kg
	400
	Alho íntegro e firme.
	

	6
	kg
	1400
	Arroz polido tipo 1.
	

	7
	kg
	950
	Banana prata, primeira qualidade. 
	

	8
	kg
	500
	Batata doce nova, firme e sem brotos.
	

	9
	kg
	4100
	Batata inglesa firmes e sem brotos. 
	

	10
	unid.
	50
	Bebida vegetal base de arroz sabor original. Bebida vegetal integral líquida produzida a partir do arroz. Composto por água, arroz/arroz integral, óleo de girassol, fibra solúvel, cálcio (carbonato de cálcio), sal marinho, vitamina D, estabilizante. Isento de glúten, soja, de leite e derivados. Pode ser orgânico.  Informações aos alérgicos. A embalagem deverá conter os dados de identificação e procedência do fabricante e informação nutricional. A embalagem em caixa longa vida, atóxica e resistente com volume de 1 litro
	

	11
	kg
	200
	Beterraba tamanho médio, íntegras e firmes. 
	

	12
	und
	150
	Brócolis hibrido und.
	

	13
	kg
	3500
	Cebola íntegra e firme.
	

	14
	kg
	150
	Cenoura médias integras e firmes. 
	

	15
	unid.
	150
	Couve Flor em unidades graúdas, nova de 1ª qualidade.
	

	16
	molho
	200
	Couve manteiga molho.
	

	17
	kg
	1050
	Chuchu firmes, sem manchas e sem brotos. 
	

	18
	und
	150
	Iogurte zero lactose, composição básica; leite, lactase e fermento lácteo, embalagem atóxica, mínimo de 170g. Rotulagem contendo: lista de ingrediente, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote, validade, registro no SIM, CISPOA ou SIF.
	

	19
	kg
	400
	Laranja do céu.
	

	20
	kg
	200
	Laranja para suco médio amadurecimento, íntegras e sem manchas.  
	

	21
	kg
	4100
	Maçã fugi tamanho médio, firmes e sem manchas. 
	

	22
	kg
	3100
	Mamão formosa médio amadurecimento, íntegro, firme e sem manchas. 
	

	23
	kg
	2100
	Manga espécie Tommy, boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa
	

	24
	kg
	700
	Massa para pastel, embalagem de polietileno, pacote de 500 g, validade mínima de 2 meses a contar da data da entrega.
	

	25
	kg
	2100
	Melão amarelo doce, de primeira livre de sujidades, parasitas e larvas, coloração uniforme devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
	

	26
	kg
	1250
	Moranga Kabutiá. 
	

	27
	kg
	230
	Pera características, fresca, madura, aroma e cor da espécie, grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades.
	

	28
	kg
	200
	Pepino de primeira in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a conservação, em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	

	29
	kg
	150
	Pimentão verde produto fresco em boas condições de consumo, com ausência de machucados, sujidades, parasitos e larvas.
	

	30
	molho
	150
	Repolho firme e sem manchas. 
	

	31
	kg
	300
	Tempero verde molho.
	

	32
	kg
	3450
	Tomate íntegro e firme, médio amadurecimento, sem manchas e cor característica uniforme.
	

	33
	kg
	250
	Uva de mesa, in natura. Características frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades. A polpa deverá se apresentar intacta e firme.  
	

	34
	
	130
	VAGEM, verde, sem fio, de 1º qualidade. Validade semanal.
	


5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. Os objetos deverão ser entregues em parcelas (semanalmente e/ou quinzenalmente), nos locais e datas discriminados nos cronogramas de entrega que serão enviados posteriormente aos fornecedores nos endereços de e-mail cadastrados ou conforme acordado com as partes. A quantidade de produtos por entrega estará discriminada no referido cronograma.
5.2. Locais de entrega:
	Local
	Endereço

	EMEI As Abelhinhas
	Avenida das Indústrias, 120, Distrito Túnel Verde

	EMEI Estrelinha do Mar
	Rua Luciana de Abreu, 900, Distrito Magistério

	EMEI Golfinho do Mar
	Rua José Orlando Freitas 112, Centro

	EMEI Peixinho Dourado
	Rua Joao Guimaraes Chiden, 263 Centro

	EMEF Antônio Francisco Nunes
	Rua Caxambu, 113, Figueirinhas

	EMEF José Antônio da Silva
	Rua Calil Miguel Allem, 130, Centro

	EMEF Barão de Santo Ângelo
	Avenida da Indústrias, 110 - Túnel Verde

	EMEF Calil Miguel Allem
	Rua Dilcemar do Nascimento Pinheiro, 138, Centro

	EMEF Luiz de Oliveira
	Rua São Jerônimo 826, Distrito Magistério

	Secretaria de Educação/SMEC
	Alameda Rene Luiz Horn, 218, Centro

	CRAS Magistério
	Rua Canela, 1020 - Magistério

	CRAS Túnel Verde
	Rua K, 151 - Túnel Verde

	Centro do Idoso Sede
	Rua Eric José Carlson, 265 - Centro

	Centro do Idoso Magistério
	Rua São Jerônimo, 484

	Casa de Passagem
	Rua Eric José Carlson, 295

	CREAS
	Rua 25 de Março, 302

	Gestão
	Av. Itália, 3100 - sala 06


5.2. Horário de entrega:
A entrega deverá ser efetuada conforme cronograma de entrega, dentro do horário de funcionamento dos estabelecimentos.

As entregas dos gêneros perecíveis, preferencialmente nas segunid.as ou terças feiras.

5.3. Recebimento dos produtos:
O servidor encarregado do recebimento fica responsável pela avaliação do produto na ocasião da entrega. A contratada se sujeita a aguardar a conferência da qualidade e quantidade do produto que está sendo entregue.

As notas fiscais e os cronogramas de entrega devidamente assinados pelo responsável pelo recebimento deverão ser entregues na Secretaria de Educação, setor de Alimentação e Nutrição Escolar.

21.5. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura indica a servidora Mare Ecila Terra Homem para atuar como gestor e fiscal do contrato. 

21.6. A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação indica a Secretária Carine Martins dos Santos para atuar como gestor e fiscal do contrato.
5.6. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

5.7. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para o Município, o produto entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

5.8. O Município se resguarda o direito de comprar conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses.  

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do objeto no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada.

6.2. As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.

6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

7.1. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.

7.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Cabe ao Município proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações.


8.2. Os fiscais dos Município estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos.

8.3. As irregularidades constatadas pelos Município deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis.

8.4. O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

8.5. Ao Órgão Gerenciador competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços registrados pela Administração. 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS.

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Órgão Gerenciador, abaixo assinado e pelo(s) representantes da(s) empresa(s) registrada(s).



             
    Balneário Pinhal/RS....de ...........de 2025.

                                                                                               ______________________________                         ___________________________

                 Órgão Gerenciador                                           Representante da Empresa

____________________________                            ____________________________    

                 Testemunha
                                                           Testemunha

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO
"MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CASA DE PASSAGEM E PROJETOS SOCIAIS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL E A EMPRESA ........................................".
 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, criado pela Lei nº 10.670 de 28 de dezembro de 1995, com sede na Avenida Itália, nº 3100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.339/0001-97, representado neste ato pela Prefeita LUIZ CEZAR DANELLI FURINI com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e a Empresa.........................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................., com sede no Município de........../..., na Rua............., nº......... CEP..........., neste ato representada por..............CIC/MF n°.................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e pactuado entre si, o presente contrato de fornecimento de gêneros alimentícios, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação e alterações :         

PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios, para utilização na Alimentação Escolar das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Balneário Pinhal para o ano letivo de 2025, e para os projetos da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, conforme relação discriminada a seguir:
	I   Item
	Unid.
	Quant.
	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	Valor unit.
	Valor Total

	1
	unid.
	350
	Abacaxi tamanho médio 
	
	

	2
	kg
	450
	Abobrinha Italiana, in natura de 1ª qualidade tamanho médio a grande
	
	

	3
	kg
	220
	Aipim descascado congelado, selecionado de ótima qualidade.
	
	

	4
	unid.
	200
	Alface, nova, primeira qualidade, com folhas íntegras.
	
	

	5
	kg
	400
	Alho íntegro e firme.
	
	

	6
	kg
	1400
	Arroz polido tipo 1.
	
	

	7
	kg
	950
	Banana prata, primeira qualidade. 
	
	

	8
	kg
	500
	Batata doce nova, firme e sem brotos.
	
	

	9
	kg
	4100
	Batata inglesa firmes e sem brotos. 
	
	

	10
	unid.
	50
	Bebida vegetal base de arroz sabor original. Bebida vegetal integral líquida produzida a partir do arroz. Composto por água, arroz/arroz integral, óleo de girassol, fibra solúvel, cálcio (carbonato de cálcio), sal marinho, vitamina D, estabilizante. Isento de glúten, soja, de leite e derivados. Pode ser orgânico.  Informações aos alérgicos. A embalagem deverá conter os dados de identificação e procedência do fabricante e informação nutricional. A embalagem em caixa longa vida, atóxica e resistente com volume de 1 litro
	
	

	11
	kg
	200
	Beterraba tamanho médio, íntegras e firmes. 
	
	

	12
	und
	150
	Brócolis hibrido und.
	
	

	13
	kg
	3500
	Cebola íntegra e firme.
	
	

	14
	kg
	150
	Cenoura médias integras e firmes. 
	
	

	15
	unid.
	150
	Couve Flor em unidades graúdas, nova de 1ª qualidade.
	
	

	16
	molho
	200
	Couve manteiga molho.
	
	

	17
	kg
	1050
	Chuchu firmes, sem manchas e sem brotos. 
	
	

	18
	und
	150
	Iogurte zero lactose, composição básica; leite, lactase e fermento lácteo, embalagem atóxica, mínimo de 170g. Rotulagem contendo: lista de ingrediente, rotulagem nutricional, conteúdo líquido, origem, lote, validade, registro no SIM, CISPOA ou SIF.
	
	

	19
	kg
	400
	Laranja do céu.
	
	

	20
	kg
	200
	Laranja para suco médio amadurecimento, íntegras e sem manchas.  
	
	

	21
	kg
	4100
	Maçã fugi tamanho médio, firmes e sem manchas. 
	
	

	22
	kg
	3100
	Mamão formosa médio amadurecimento, íntegro, firme e sem manchas. 
	
	

	23
	kg
	2100
	Manga espécie Tommy, boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa
	
	

	24
	kg
	700
	Massa para pastel, embalagem de polietileno, pacote de 500 g, validade mínima de 2 meses a contar da data da entrega.
	
	

	25
	kg
	2100
	Melão amarelo doce, de primeira livre de sujidades, parasitas e larvas, coloração uniforme devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
	
	

	26
	kg
	1250
	Moranga Kabutiá. 
	
	

	27
	kg
	230
	Pera características, fresca, madura, aroma e cor da espécie, grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades.
	
	

	28
	kg
	200
	Pepino de primeira in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a conservação, em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	
	

	29
	kg
	150
	Pimentão verde produto fresco em boas condições de consumo, com ausência de machucados, sujidades, parasitos e larvas.
	
	

	30
	molho
	150
	Repolho firme e sem manchas. 
	
	

	31
	kg
	300
	Tempero verde molho.
	
	

	32
	kg
	3450
	Tomate íntegro e firme, médio amadurecimento, sem manchas e cor característica uniforme.
	
	

	33
	kg
	250
	Uva de mesa, in natura. Características frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, lesão física ou mecânica insetos e sujidades. A polpa deverá se apresentar intacta e firme.  
	
	

	34
	
	130
	VAGEM, verde, sem fio, de 1º qualidade. Validade semanal.
	
	


SEGUNIDA: DO FUNDAMENTO
O presente contrato tem origem no Processo Licitatório nº 0093/2025, na Modalidade Pregão Eletrônico n° 0010/2025, tipo Menor Preço por item, regendo-se pelas disposições contidas na Lei 14.133/2021 e suas alterações.

TERCEIRA: 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total dos bens objeto da presente aquisição é de R$.......(................), sendo que os pagamentos ocorrerão por lotes de fornecimento, mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente ao que se refere, desde que a nota fiscal correspondente tenha sido apresentada na Secretaria Municipal de Finanças até o dia 30 (trinta) do mês anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO: As notas fiscais deverão ser emitidas a cada entrega, constando no verso o recebimento dos gêneros, com carimbo e assinatura de quem recebeu e conferiu a mercadoria descrita, para posteriormente o fornecedor entregar as notas fiscais no setor de Merenda Escolar ou Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

QUARTA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Os objetos deverão ser entregues em parcelas (semanalmente e/ou quinzenalmente), nos locais e datas discriminados nos cronogramas de entrega que serão enviados posteriormente aos fornecedores nos endereços de e-mail cadastrados ou conforme acordado com as partes. A quantidade de produtos por entrega estará discriminada no referido cronograma.

1.1.1 Locais de entrega

	Local
	Endereço

	EMEI As Abelhinhas
	Avenida das Indústrias, 120, Distrito Túnel Verde

	EMEI Estrelinha do Mar
	Rua Luciana de Abreu, 900, Distrito Magistério

	EMEI Golfinho do Mar
	Rua José Orlando Freitas 112, Centro

	EMEI Peixinho Dourado
	Rua Joao Guimaraes Chiden, 263 Centro

	EMEF Antônio Francisco Nunes
	Rua Caxambu, 113, Figueirinhas

	EMEF José Antônio da Silva
	Rua Calil Miguel Allem, 130, Centro

	EMEF Barão de Santo Ângelo
	Avenida da Indústrias, 110 - Túnel Verde

	EMEF Calil Miguel Allem
	Rua Dilcemar do Nascimento Pinheiro, 138, Centro

	EMEF Luiz de Oliveira
	Rua São Jerônimo 826, Distrito Magistério

	Secretaria de Educação/SMEC
	Alameda Rene Luiz Horn, 218, Centro

	CRAS Magistério
	Rua Canela, 1020 - Magistério

	CRAS Túnel Verde
	Rua K, 151 - Túnel Verde

	Centro do Idoso Sede
	Rua Eric José Carlson, 265 - Centro

	Centro do Idoso Magistério
	Rua São Jerônimo, 484

	Casa de Passagem
	Rua Eric José Carlson, 295

	CREAS
	Rua 25 de Março, 302

	Gestão
	Av. Itália, 3100 - sala 06


1.2. Horário de entrega:
A entrega deverá ser efetuada nas escolas conforme cronograma de entrega, dentro do horário de funcionamento das mesmas.

As entregas dos gêneros perecíveis, preferencialmente nas segundas ou terças feiras.

1.1.2 Recebimento dos produtos:
O servidor encarregado do recebimento fica responsável pela avaliação do produto na ocasião da entrega. A contratada se sujeita a aguardar a conferência da qualidade e quantidade do produto que está sendo entregue.

As notas fiscais e os cronogramas de entrega devidamente assinados pelo responsável pelo recebimento deverão ser entregues na Secretaria de Educação, setor de Alimentação e Nutrição Escolar.

21.5. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura indica a servidora Mare Ecila Terra Homem para atuar como gestor e fiscal do contrato. 

21.6. A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação indica a Secretária Carine Martins dos Santos para atuar como gestor e fiscal do contrato.
QUINTA: DAS PENALIDADES
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

5.1. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

SEXTA: DA REJEIÇÃO DOS BENS 
Havendo rejeição dos bens, pela Comissão de Recebimento, na hipótese de estarem em desacordo com as especificações e condições com que foram licitados, a Contratada deverá retirá-los do local onde se encontram armazenados, no prazo de 72 (setenta e duas horas) da comunicação para assim proceder, facultado ao Município devolve-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar, para cuja providência desde já fica expressamente autorizado.
SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:      ..........................................................

OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

8.1. A extinção do contrato poderá ser:

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.

8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do MUNICÍPIO.

NONA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A Contratada obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, compativelmente com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas na licitação que lhe corresponde.

DÉCIMA: DO FORO
 
Fica eleito o foro de Tramandaí/RS para as questões dele resultantes, com expressa renúncia de qualquer outro.    

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza jurídicos e legais efeitos.


                                                                          Balneário Pinhal/RS,....de...............de 2025.

LUIZ CEZAR DANELLI FURINI 
PREFEITO
Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS

Fone: (051) 2103.6929 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com


